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A CAMARA MTINICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l' Fica instituída e incluída no calendiírio oficial de Eventos do Mwricipio de
FoÍaleza a solenidade anual de entrega das Medalhas do Mérito Industrial e da ordem do
Mérito Industrial, promovida pelo sistema Federação das Indústrias do Estado do ceará
(FrEC).

Art. 2" A solenidade de que trata o Art. I 
o desta Lei tem por objetívo ' rãcoúecer e

homenagear personalidades e instituições que teúam contribuído significativamente para o
desenvolvimento da indústria, da economia e da sociedade do Municipio de Fortaleza e do
Estado do Ceará.

Art. 3' A data de realização da solenidade será definida anualmente pelo sistema FIEC, que
comunicará o evento à Prefeitura Municipal de Fortaleza para fins de inclusão na
programação oficial e diwlgação.

Art. 4'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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JUSTIFICATIVA

A inclusão da solenidade de entrega das Medalhas do Mérito Industrial e da Ordem do
Mérito Industrial no Calendiírio Oficial de Eventos do Município de Fortaleza representa um
importante recoúecimento do papel fundamental da indústria para o desenvolvimento
econômico e social da nossa cidade e do estado.

As honrarias concedidas pelo Sistema FIEC distinguem personalidades e entidades que, com
seu trabalho e dedicação, impulsionam a inovação, a geração de empregos e a prosperidade
em nosso município. Ao oficializar este evento, a Prefeitura Municipal de Fortaleza
demonstra seu apoio ao setor industrial e valoriza as iniciativas que contribuem para o
crescimento sustentiível da nossa região.

No Sistema FIEC, tem o propósito de impulsionar a industria em todos os seus segmentos,
seja na iírea de alimentos, têxtil, conêcções, calçados, mineração, metalmecânico, químico,
energia, construção civil e demais setoÍes, sempre oferecendo soluções essenciais a cada um
deles. Temos consciência de que somos parte de um todo e que devemos compartilhar
nossas competências com os govemos federal, estadual e municipais, com as universidades e

institutos de pesquis4 com os demais setores produtivos e com a própria sociedade, na
construção de camiúos que nos levem a um futuro mais rico e promissor para todos. Esse é
o pensamento que move o Sistema FIEC, que tem por missão fortalecer a indústria e
impulsionar o desenvolvimento socioeconômico do Ceani.

A solenidade, já tradicional e de grande relevância para o meio empresarial e paÍa a
sociedade cearense, passa a integrar formalmente o calendário de eventos da cidade,
fortalecendo sua visibilidade e importância para o município de Fortaleza.
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